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·TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
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Decreto no 1. de 24 de julho de 1964 
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Gabinete do Governador Governador do Território 
Cmte. Annlbal Barcellos Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

Secretário de Finanças 
Dr. Franclsco.Vitorlano Filho 

SECRETARIADO 
Secretário dct AdmlnistraçAo 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes " 

Secretario de Promoção Social 
Ora. Maria da Glória Amorim 

Secretário de Obras e Serviçhs Públicos 
Dr. Manoel Antonio Dias 

Secretario de Educação e Cultura 
Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Agricultura 
lzequias Estavam dos Santos 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. Rubens de Baraúna 

~------------------------DECRETOS ------------------------~ 

(P) n9 0348 de 24 de junho de 1980 

O Governador do Território Federal do amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos ítens I, 11 e 
VIII, do Decreto-Lei nQ 41'1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em vista as disposições contidas no Item IV, do artigo 29 e§ 59, do 
artigo 39, da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões 
dos Cargos Públicos e Cassações de Aposentadorias, lnstitulda pelo Decreto (P) n9 0501, de 21 de npovembro de 1979, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aposentar "Post Mortem" o servidor João Camarão Dias, matricula n9 1.387.124, no cargo de Professor do 
Ensino Pré-Primário e Primário,nível1 1, Código EC-514, do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território. 

Art. 29- Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do presente ato, retroagem a contar de 28 de agosto de 1979. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980,919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A-
mapá. , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0342 de 24 de junho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das at ribuições que lhe são conferid as pelos Itens I, 11 e VIII, do 
artigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com o Item IV do artigo 29 e o artigo 49 da Lei n9 6.683, 
de 28 de agosto de 1979, e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Cargos Públicos e 
Cassações de Aposentadorias, Institui da pelo Decreto (P) n9 0501, de 21 de novembro de 1979, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aposentar Gil Marques de Oliveira Reis, Mensageiro, nlvel I ( Cód igo GL-305), do Quadro de Funcionários 
Públicos do G_overno deste Território, percebendo proventos proporcionais ao tempo de serviço público, coletado até 28 de 
agosto de 1979. 

Art. 29 - Os efeitos financeirosâo presente Decreto retroagem a partir da data de vigência da Lei n9 6.683/79. 

Art. J9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do 'Território Federal do A-
mapá. ' 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
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(P) no 0343 de 24 de junho de 1980 

Pág. 2 

O Governador do Território Federald do Amapá, usando das atribuições que lhe ~ão conferidas pelos ítens I. 11 e VIII , 
do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411. de 08 de janeiro de 1969, combinado com o ítem IV do artigo 2o e o art igo 4° da Lei no 
6.683, de 28 de agosto de 1979, e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Cargos Públi
cos e Cassações de Aposentadorias, lnstituida pelo Decreto (P) no 0501 , de 21 de novembro de 1979. 

RESOLVE: 

Art . 19- Aposentar Luiz Messias Tavares , Escrevente Datilógrafo, nlvel 7 (Código AF- 204), do Quadro de Funcionários 
Públicos do Governo deste Terr itório. percebendo proventos proporcionais ao tempo de serviço público, coletado até 28 de 
agosto de 1979. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros do presente Decreto retroagem a part ir da data de vigência da Lei n9 6.683/79. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. 24 de junho de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0344 de 24 de junho de 1980 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos ítens I, 11 e VIII , do 
artigo 18 do Decreto-Lei n? 411. de 08 de janeiro de 1969, combinado com o item IV do artigo 2'1 · e o art igo 4° da Lei no 6.683, de 
28 de agosto de 1979, e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Cargos Públicos e Cas
sações de Aposen tadorias. lnstitu fda pelo Decreto (P) número 0501 . de 21 de novembro de 1979, 

RESOLVE: 

Art. 19- Aposentar Jorge Fernandes Ribeiro . Armazen ista, nlvei8-A (Código AF-102), do Quadro de Funcionários Pú
bl icos do Governo deste Territór io. percebendo proventos proporcionais ao te mpo de serviço públ ico. coletado até 28 de 
agosto de 1979. 

Art. 29 - Os efei tos financeiros do presente Decreto retroagem a partir da data de vigência da Lei nç 6.683179. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá. 24 de junho de 1980. 919 da República e 37' da Criação do Territóno Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n· 0345 de 24 de junho cie 1980 

O Governador do Terr,tóno FecJeral do Amapá. usando das atíibu ições que lhe são coníeridas pelos 1tens I. 11 e VII I. do 
artigo 18 do Decreto-L':ll n 411 de 08 de Janeiro de 1969 e tendo em vista as disposições constantes do item IV do artigo 2°. 
d8 Le1 n' 6.683, de 28 de agosto de 1979 e Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Cargos 
,..., ·:·'c os e Cassações de .A.pcsen'8t1cr ?.S instituída pelo Decreto (Pl nc 0501, de 21 de novembro de 1979. 

RE.S:::JLVE:. 

Art 1· - Restabelecer a aC'·,rer.wGoria "Post Mortem" de Hugol1no Pinheiro dos Santos matrícula n 1 687 439. no 
··" ~o (!G .t'l.:.<lilar á e Enfer r1agc-;v ' .~ , :.. C - Código P- 1702. do Quadro de Func1onár os Púbi1cos do GovH no o e~ te Te' 

. 'r.r '.:"3'-ad>; pelo Decreto =' ·,;:-. d• ·, <1 (Je f'6 de outubro de 1964 com basa no Ato ln:-;lituclonal de 09 de atm: do mesr.c-' 
ri' ç 

----·- -·-- --- -- -
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Art. 29- Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do presente ato, retroagem a contar de 28 de agosto de 1979. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A-
mapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador ' ' 

(P) n9 0346 de 24 de junho de 1980 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos ítens I, li e VIII do 
artigo 18 do Decreto-Lei nç 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em vista as disposições constantes do ítem IV do artigo 29, 
da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Car
gos Públicos e Cassações de Aposentadorias, instituída pelo Decreto (P) n9 0501, de 21 de novembro de 1979, 

RESOLVE: 

Art. 1 o- Restabelecer de acordo com a Lei n'úmero 6.683, de 28 de agosto de 1979, a aposentadoria de Ré!imundo No
nato Maia, matrícula nQ 1.270.294, no cargo de Oficial de Administração, nível 14-B, Código AF-201, com as vantagens da 
função gratificada, símbolo 2-F, de Chefe do Serviço de Contabilidade, do Quadrto de Funcionários Públicos do Governo 
deste Território, concedida através de Decreto S/N, de 19 de novembro de 1958, cassada pelo Decreto Presidencial de 06 de 
outubro de 1964, com base no <\to Institucional de 09 de abril do mesmo ano. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes do presente ato, retroagem a contar de 28 de agosto de 1979. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 24 de junho de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

DISPONIVEL 
Caixa 
Bancos 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DO AMAPÁ 

BALANÇO PATRIMONIAL- EXERCICIO DE 1979 

ATIVO 

Banco do Brasil S/ A.-c/movimento 
REALIZÁVEL 

19.450,00 
319.157,69 

Tftulos a receber 
IMOBILIZADO 

Equipamentos e lntalações 
Móveis e Utensílios 
Imóveis e Terrenos 

SALDO PATRIMONIAL 

\ 

PASSIVO 

l\f1acapá(Ap), 31 de dezembro de 1.979 

MARIA CERQUEIRA BARCELLOS 
Presidente 

CPF - 001288647-53 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Tec. Contabilidade 

CRC-PA-2574 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
1' Tesoureira 

CPF- 098481312-49 

39.100,00 
11.592,00 

104.380,00 

338.607,69 

515.000,00 

155.072,00 

1.008.679,69 

1.008.679,69 



DIARiO OFICIAL 

Pwcc-;r do Cor:selho F:scal da Associação de Voluntários do Amapá-AVA-no Balanço Patrimonial do exercfcio , 
··,. r;, .-aa!izoda em .1\ssambléta Geral. em 15 de janeiro de 1980. 

Os nbalxo assinados. membros efetivos do Conselho Fiscal da Associação de Vo!untários do Amapá-AV A- tendo ex 
• ~-·F..d\: rn inuciosamer~ie o Balanço Patrimonial e demais documentos da Contabil idadt-J, encontrando tudo em perfeita ordE 

.::' 1;.~r 9 os lançamentos devidamente atualizados. recomendam os senhores sócios a aprovação de todas as contas e c1 
s r.,;m. praticados pela Diretoria no decorrer do exercício de 1979. 

D. JOSÉ MP.R 1T.A.NO 

MARCELO CANDIA 

,JOSt: EDSON DOS SANTOS SOARES 

PROCURADORI.A GERAL 

Convênio no 034/80 ·PROG 

. •r-·.-. "'" .··.Jr c.,·o que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal 
'1!_, >. ~· ·: . t. transíerê ~,;;ra de recursos destrnados a contribuir para a operacionalização do Programa de Trabalho da Divt~; 

' ·• i •. .. ão da Prefeitura Muntcipal de Amapá. 

: r: :: c t:-: ! • Q: c ias ílo més de jUnho do ano de hum mil novecentos e Oitenta (1 980). de um lado o Governo do Terr.t ' 
·· ~·' S ' do ,!l .,,r.pa. rec·-esentado :1este ato pelo Excelentíssimc Senhor Annibal Barcellos. Governador elo T arritório . Ode 

. · , · 1e:;t8 danom;ng,i o .:;,mplesmente Governo e a Pre feitura Municipal de Amapá, representada pelo Excelentfssimo Sen r 
· 'siL'l Municipal Fernando Dias de Cavalho, denominado simplesmente PMA. resolvem de comum acordo ftrmar o P' 

... • :·.· Cor:·o~êH-: io. consoante as Cláusulas e condições que seguem: 

Ciéus~!la f"r;rnei;a - FUNDAMENTO LEGAL: O presente convênio foi elaborado com fu lcro no item XVII do artigo 113 
: · ' .J•o-Let nç 4'i1, de 08 de Janeiro de 1969. 

C't.u· u!u Segundr; . OBJETO: O objeto do presente Convênio visa a tansferência de recursos, a fim de contribuir à 01 
• .; ._.,di·zaça•J rio pr-::.r.;ama de trabalt10 da d tv isão, de Produçãu da Pref-e itura Municipal do Amapá. 

~· 1Au6tl;: Terce·ra · OBRIGAC0ES: 

: - D(l GOVERNO 

1 <:c:stinar rE-curso:, para atender a execução do presente Convênio. no valor de Cr$ 500.000.00 (quinhentos mil cr•J , 

tl' scvrnpa:·d•a ~ e f1scalt;ar a execução do Convênio. 

2 i "rn pregP.r n_, ~e;· ursGs transfP.rirlos pAio Govt~rno de acordo corn o Plane de Aplicação. q ue faz parte integr;::nt(· 
·3. )'"" \!: Corv€!1:0. 

1. 1 :~ .~r:;;sa,.,t:::r t;i;nestralrne nte a Secretaria de Finanças relatório ilsico-finance1ro da Execução do Convênio: 

r·; ,;1 ::.81.:10 ,,ãc <'.rlrcado até 3 1 12.80 deverá ser reprogramado e aplicado até 30.04 81 . 

::;ltll'tit.:ia Qu&rta .. DOT í\ÇAO: A despesa decorrente da assinatura deste Convênio. no valor de Cr$ 500.000. 00 ' 
. ' " ~' : \\05 r.1!1 cruzeiro~.). correrá à con ta do Projeto 04 150881.648 .. Desenvolvimento do Setor Agropecuário - Element•:, 
· • •;;;r,~>H :313?. . Ou!ros ~)erv i ç.os e Encargos- Fonte de Recursos : Fundo de Part icipação dos Estados. Dtstr ito Federal e T l'' 

'-·, r! e :':GOrdo corn e Neta do Empenho no 1. 714, err.itido em 1 O de JUnho de 1980 . 

• :!~1 1, S I J !a Ouint:; . LIBEHACÃO DOS RECURSOS· Os recursos destinados a execução do presente Convênio serão~~ ~ 
~ •. , .1·1js ?. s . .~a :;ub>~cacão 00 Diário Oficial do Territórto . 

...; :áusula Sextc:- MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: A importê;,cia consiqnada neste documento será deposi\ad
.- ... ~ C':l<lÕrroica Federal Agêncta de Macapá. em conta vinculada GTFA!PMA, d8\'endo s~a movimentação ser feita somen1e utr • 
. c ii"'Ques nominativo.:. 

Cláusuia Sétim a - CONTROLE FINANCEIRO: Além do controle financeiro adotado pela PMA. o processamento '.'1a. 
• · . or~táts1s obedecerá às normas adotadas pelo Governo. com comprovante de despesas. extrato de contas-co rrentes 

' ··· ~ r.ã-- uttilzado. e. se ior c caso. balancete, e relatór io c ircunstancrado da execução do refer ido Convênio. 

Ci~ust,ía Olil)·ja - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PMA deverá prestar contas da aplicação d os recursos reGeb,aL 
{'\'líiF: de F1nar,ça~ ao Governo . até 30 (trinta) dias após o encerramento do Convênio. organizada de acordo co m dS 1 

. 03~ ~:.;'!l.IS da Secr~taria de Ftnanças. independentemente do que dispõe o item 10 e suas letras da resolução n' 02.1. 
QF.'l& -!t JGECOR 

Glát, ::;u!a Ho;~,, .. viGÊ.:NCIA' O p1·esente Convênio vigirá da data de sua publicação no Diar io Ofic;al do 1 emtório at~ 
· ~'i; : .:!t: 1 90 I 

Clau~->ula D0c.:r a - .Al TERAÇOES: O preente Convênio poderá ser alterado através de aditamento das obrtgHç 
~c.:n1o . 

..;:ét;';t•i&. D~c:·n .. , P··i1·qerra RESCISÃO: A inobsGrvêPci2 de qua:s,wor ,::,l~usulas. cofldtções ou .:-,bngzções dr. o 
c:;:-r. v:'\nio, ber :cr. .- n.otivo de conveniência ou por acordo entre ..;s partes con ; anentes. pro·Joca•á Sda imecirata ( 

"' -:-:;,candente oc, sção. notiftceção ou interpelação judicial. 

•";: á~ ~u la u&ciir,., :,egunda - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em consequência do não curnprimec . 
, ·· c· :":' Cláusulas dsste illS!rt.cmento, de comum acordo, a~ partes interessadas elegem o Foro de Maca pá, cem exclu::,a<, 

~1U8i outro por rnu.s ~~ ivllegrado que seja. 

r nare fi rmezD- e valtdade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente Termc que. dep ois d e lido e achado confo1 
:ósir~~do peias pn:tes convenentes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma. para o mesmo fim. na presença ele 02 (dt.. ê 
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testemunhas abaixo nomeadas. 
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Macapá(Ap), 10 de junho de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Amapá 

Testemunhas: 
lleglveis 

Governo do Território Federal do Amapá 

SECRETAR IA DE AGRICULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

PLAt-40 CE APLICAÇÃO 

P6g. 5 

Aprovo: 

Annibal Barcellos 
Governador 

Convênio n9 /80-PROG, firmado entre o Governo do Território Federal do Amapá, Secretaria de A~ricultura e a r~~fei
tura Municipal de Amapá, para transferência de recurs~~ destinados a Manutenção da Divisão de Produçao dessa Pre el ura, 
no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiro~). 

Código 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.1 
3.1.3.2 
4.0.0 .0 
4.1.0.0 
4. 1.1.0 
4.1.2.0 

Discriminação Outros F.P.E. 
Recursos GTFA/ PMA 

Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 

.Pessoal 
-Pessoal Civil •• o •• • •••••• ••••• •• ••• 

- Obrigações Patronais . ......... ... 
-Material de consumo ..... ......... .. 30.000 

.Serviços de Terceiros e Encargos 1 . 

.Remuneração de Serviços Pessoais 

.Outros Serviços e Encargos ........ 
Despesas de Capital 
- Investimentos 

.Obras e Instalações ... ..... . . . . . ... 550.000 

.Equipamentos e Material Per ma-. 
nente .............................. 5.000 

Total •••••• ••••••• • o . o • ••••••••••• •••• 35.000 550.000 

Macapá(Ap), 10 de junho de 1980 

FERNANDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal Amapá 

Eng9 Agr9 WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
Secretário de Agricultura 

F.P.M. 
P.M.A 

127.784 

4.340 
10.000 

80.000 

222.124 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ · 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

F.P.E. Total 
GTFA/ SEAG 

299.200 426.984 
62.264 62.264 
70.000 100.000 

18.536 22.876 
10.000 

550.000 

50.000 135.000 

500.000 1.307.124 

Primeiro (1 9) Termo Aditivo ao Contrato de Locação n9 005/79-CODEOF/NSP/SEC- que entre si celebram a Secretaria 
de Educação e Cultura, por este instrumento denominada Locatária e o Senhor Mariano Aleluia Picanço, doravante denomi
nado Locador, para cessão de um imóvel destinado ao funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Bois do Igarapé do Lago", 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980), nesta cidade de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo seu Governador, Se
nhor Annibal Barceilos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário e o Senhor Mariano Aleluia Picanço, doravante 
denominado simpiesmente Locador, acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Amparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima - Da Renovação ou Prorrogação- do Contrato ori
ginai, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado por mais doze (1 2) meses, contados de 19 de janeiro de 1980 à 31 de 
dezembro do mesmo ano. 

Cláusula Segunda: O aluguel mensal será de Cr$:1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros), pagável dentro das normas 
estipuladas na Cláusula Quarta - Da Execução das Despesas - do .Contrato primitivo. · 

Cláusula Terceira: As despesas para custear este Termo Aditivo, serão alocadas em recursos do Salário Educação/-
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Quota Territorial - Programa 0842188S.292, Projeto "Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau" - Elemento de Despesa 
4.1.3.0-07 - Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho n9 S10 emitida em 08.0S.80, no valor de Cr$:12.480,00 
(doze mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros). 

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais cláusulas, objetivos e obrigações do Instrumento Principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Locatário e o Locador firmam o presente Termo Ad itivo, em cinco 
(OS) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 20 de maio qe 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

MARIANO ALELUIA PICANÇO 
Locador 

TESTEMUNHAS: 

Vitor Portal de Souza 

Bernardino Mendes dos Santos 

MATAPI AGROPASTORIAL S/ A. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM OS DE JULHO DE 1980. 

Aos cinco dias do mês de julho de 1980, na cidade de Macapá Território Federal do Amapá, em sua Sede Social à Av. 
Mateus de Azevedo Coutinho nQ 41 , reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os aci onistas da MATAPI AGROPASTORIL 
S/ A. Assumiu a Presidência dos trabalhos o acionista LeOnidas Platon, que depois de constatar a presença de acionistas que 
totallzaram o número legal para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta, convidou a acionista Hebe Platon Maia, 
para secretariá-lo. Dando infcio aos trabalhos o senhor Presidente solicitou à Secretária que fizesse a leitura do Ed ital de 
Convocação publicado no Diário Oficial do Território Federal do Amapá nos seguintes termos: 

"Convocação" 

Pelo presente Edital ficam convidados os senhores acionistas da MAT API AGROPASTORIL S/ A., a reunirem-se em As
sembléia Geral Ordinária, a realizar-se em sua Sede Social à Av. Mateus de Azevedo Coutinho, nQ 41, às 1 O horas do dia os de 
julho de 1980, a fim de tomarem conhecimento sobre a seguinte ordem do dia: 

a)- Relatório da Diretoria, Balanço Geral , Demonstrativo da Conta Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal , rela-
tivos ao exercfcio encerrado em 31 . 12.79. 

b) - Aumento do Capital Social, mediante utilização das reservas de Correção Monetária do Património Liquido. 

c) - Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Outrossim, acham-se à disposição dos Senhores Acionistas na Sede Social, os documentos a que se refere o artig o 99 
do Decreto-Lei n9 6.404, de 15.12. 76. 

Dando prosseguimento aos !rabalhos o senhor Presidente fez a apresentação dos documentos constantes do ftem "a" 
do Edital acima transcrito. fazendo rápida explanação sobre os mesmo, colocando-os à disposição dos presentes e poste
riormente à votação, tendo recebido aprovação unânime. 

Posto em discussão o assunto referente ao ftem "b" do Edital acima, tendo o Aumento do Capital Social mediante uti li
zação das reservas mencionadas, no total de Cr$-4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros), recebido aprova
ção unânime, ficando em consequência o Capi tal da Sociedade elevado para Cr$-13.800.000,00 (treze milhões e oitocentos 
mil cruzeiros), nas seguintes proporções: 

- LeOnidas Platon- 6.741.300 ações do valor nominal de Cr$-1,00 (hum cruzeiro). totalizando Cr$-6.741.300,00 (seis 
milhões, setecentos e quarenta e hum mil e trezentos cruzeiros); 

- Platon Engenharia e Comércio Ltda - 5.754 .600 ações do valor nominal de Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro), totalizando Cr$-
5.754.600,00 (cinco milhões, setecentos e cincoenta e quat ro mil e seiscentos cruzeiros); 

- Clarck Charles Platon- 972.900 ações de valor nominal de Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro), totalizando Cr$-972.900,00 (nove
centos e setenta e dois mil e novecentos cruzeiros); 

- Nazira Platon Tavares da Silva - 165.600 ações do valor nominal de Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro) , total izando Cr$-
16S.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e sei sce ntos cruzeiros); 

- Hebe Platon Maia - 165.600 ações do valor nominal de Cr$-1,00 (hum cruzeiro), totalizando Cr$-16S.600,00 (cento e 
sessenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente suspendeu a sessão por tempo estritamente necessário à lavratura 
da presente Ata no livro próprio, após o que, reaberta a sessão, fo i a presente lida e aprovada, sendo devidamente assinada 
pelos acionistas presentes dela tirando-se 5 (cinco) vias de igual teor e forma devidamente rubricacas e assinadas pela mesa, 
para os fins determinados em Lei. 

Macapá. OS de julho de 1980. 

LEÚNIDAS PLATON-Diretor Presidente 

HEBE PLATON MAIA- Secretária 

P/ PLATON ENG. E COM. LTDA-Leónidas Platon 

CLARCK CHARLES PLATON 

NAZIRA PLATON TAVARES DA SILVA 

HEBE PLATON MAIA 


	

